
< CABEÇALHO OU LOGO DA ENTIDADE>

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: 

<NOME DA ENTIDADE>, CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX , ENDEREÇO DA ENTIDADE, NOME DO REPRESENTANTE DA ENTIDADE, brasileiro/a, ESTADO CIVIL, PROFISSÃO, Portador da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXX – ÓRGÃO/UF, regularmente inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXXXXX, situado  - ENDEREÇO do representante, NÚMERO, COMPLEMENTO, BAIRRO, CIDADE, ESTADO, CEP.
OUTORGADO:

FELIPPE ZERAIK, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o nº 30397, SHIRLEY RODRIGUES RAMOS, brasileira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº 54.818, ADERSON BUSSINGER CARVALHO, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n. 1.511, SOLANGE DOS SANTOS GUIMARÃES, brasileira, inscrita na OAB/RJ sob o nº 153.799, GILBERTO EIFLER MORAES, brasileiro, inscrito na OAB/RS 13637 e IONE DE SOUZA CARNEIRO, brasileira,  inscrita na OAB/RJ 101.847, todos com escritório localizado na Av. Almirante Barroso nº 06 sl. 208/209 – Centro – RJ – CEP 20031-000.

PODERES:

O (a) Outorgante nomeia e constitui seus procuradores, os Outorgados acima qualificados, conferindo-lhes os poderes da cláusula ad juditia e et negotia, para em conjunto ou separadamente, independentemente de ordem ou nomeação, praticarem todos os atos necessários ao cumprimento do presente mandato, podendo propor, recorrer, desistir, transacionar, renunciar ao direito e variar ações, inclusive ação rescisória, e substabelecer, com ou sem reserva de poderes, para o fim de ingressar perante ao SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL na qualidade de Amicus Curiae, em face de seus respectivos representantes no objetivo de assegurar e defender os direitos fundamentais que ora são ameaçados na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF.
Rio de Janeiro, 23 de julho de 2009.

<< ASSINATURA DO PRESIDENTE OU RESPONSÁVEL DA ENTIDADE >>
NOME POR EXTENSO DIGITADO

NOME DA INSTITUIÇÃO

